
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/03/15 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

18. Proposta de Isenção da Taxa Municipal de Urbanização de empreendimentos da iniciativa 

de pessoas ou entidades, devidamente legalizadas, que prossigam, na área deste Município, 

fins de caráter cultural, social, religioso, desportivo ou recreativo. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, os pedidos de Isenção da Taxa Municipal de 

Urbanização, ao abrigo da alínea c), n.º 1 do artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município 

de Braga, dos empreendimentos da iniciativa da entidade indicada no mapa em anexo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 23163  
Data: 08/03/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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Digitally signed by
RICARDO
BRUNO
ANTUNES
MACHADO RIO
Date: 2024.03.11
14:05:44 +00:00
Motivo: À reunião
do Executivo.

Assinado por: SANDRO MIGUEL DA COSTA LOURO
Num. de Identificação: 11088148
Data: 2024.03.11 10:51:31+00'00'



 DMG - DCF - DCR - DIV.  DE CONTROLO DA RECEITA  

 
MOD01205_00  Página 2 de 2 
 

'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de Isenção da Taxa Municipal de Urbanização de empreendimentos da iniciativa de pessoas ou 
entidades, devidamente legalizadas, que prossigam, na área deste Município, fins de caráter cultural, social, religioso, 
desportivo ou recreativo  
 
 
 
PROPOSTA: Propõe-se que se submeta a apreciação da Câmara Municipal os pedidos de Isenção da Taxa Municipal de 

Urbanização, ao abrigo da alínea c), n.º 1 do artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga, dos empreendimentos 

da iniciativa da entidade indicada no mapa em anexo.  

 

 

 

 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Identificação da informação com o pedido de isenção com enquadramento na alínea c), n.º 1 do artigo H-2/5. do 

CRMB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado por: NUNO MIGUEL VICENTE CAPITÃO
Num. de Identificação: 10562546
Data: 2024.03.08 17:06:04+00'00'



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Total

22918 08/03/2024 501387900

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

RECREATIVA DE 

CABREIROS

Taxa Municipal de Urbanização - Alvará de 

Construção para requalificação e ampliação 

do edifício destinado a Centro de Dia, 

Creche, Estabelecimento Residencial para 

pessoas idosas (ERP) e Serviço de Apoio 

Domiciliário (SAD)

1 119,50 €

Isenção ao abrigo da alínea c), n.º 1 do artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga

Por deliberação da Câmara Municipal, deverá ser reconhecido interesse ou relevância económica ou social para o Município, 

bem como os empreendimentos da iniciativa de pessoas ou entidades, devidamente legalizadas, que prossigam, na área deste 

Município, fins de caráter cultural, social, religioso, desportivo ou recreativo




